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EMENTA 
O Sistema Tributário: Direito Tributário Constitucional. Estudo do Impostos do Sistema Tributário Vigente 

 

OBJETIVOS 
Dar ao aluno o conhecimento introdutório da tributação, estudar o sistema tributário constitucional e as normas 
gerais de Direito Tributário. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
UNIDADE I – O FENÔMENO TRIBUTÁRIO 

 

1. As necessidades humanas. Necessidades coletivas. O papel do Estado de agente de satisfação das 
necessidades coletivas. 
2. A atividade financeira do Estado: setores; o fenômeno financeiro e o tributário. 
3. A tributação: fiscalidade, extrafiscalidade e parafiscalidade. 
4. O tributo: conceito e classificação. 
5. O Direito Tributário: conceito, natureza e classificação. Distinção e relações com outros ramos jurídicos e 
ciências afins. Fontes do Direito Tributário. 

 
UNIDADE II – AS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS 

 
1. Colocação do problema: correntes. 
2. O imposto: histórico, conceito e classificação. 
3. A taxa: conceito, espécies e distinções. 
4. A contribuição de melhoria: histórico, conceito, limites e distinções. 
5. As contribuições especiais: histórico, natureza jurídica, conceito. Contribuições econômicas, sociais e 

 

 
 

1 Os “dados de identificação e atributos” devem estar registrados conforme especificado no Programa do Componente Curricular e disponível no 

site da Superintendência Acadêmica (SUPAC)SIAC. O único campo a ser preenchido nesse tópico do formulário é o que diz respeito ao módulo 

de vagas ofertadas. 
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corporativas. 
6. O empréstimo compulsório: natureza e espécies. 

 
UNIDADE III – IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 

 

 
UNIDADE IV – IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO 

 

 
UNIDADE V – IMPOSTO SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR 
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2 O plano de ensino-aprendizagem é um documento que tramita internamente na Unidade acadêmica (especificamente no departamento ou 
coordenação acadêmica), não sendo necessário encaminhá-lo à Prograd nem à Supac, após aprovação pela instância responsável. 
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